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O Vêreador ANICETO FACIONE, no uso
de suas prerrogativas parlamentares,
etc.;

lndiCa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ADEMIR MAScHlo'

as providências que se fizerem necessárias, junto ao Secretário Municipal de
Agricultura - ADERCIO RODRIGUES, para que sejam realizadas gestÕes

para a aquisição de uma Pá-Carregadeira para o Município de Santa Fé do

Sul.

JUSTIFICATIVA:

A aquisição da Pá-Carregadeira e de total importância, pois será muito

utilizada para conservaçáo do solo, preservação contra erosões e

recuperaçáo de estradas vicinais, mantendo assim as estradas rurais em

condiç0"é de tráfego, contribuindo para o escoamento da produção agrícola e

também para o trânsito de veículos.
Como a zona rural do município e formada por pequenas propriedades,

e não há grandes recursos para investimentos, é necessário que haia apoio
por parte ãa Administração Municipal, para a agricultura. Sendo assim, faz-se

ietei-iaa indicaçáo com a finalidade de atender aos pequenos produlores

rurais com a pá-carregadeira para a realizaçâo de serviços nas propriedades

rurais durante o cicló produtivo, e desta forma incentivar o plantio e a

produçáo de insumos.
Daí, a Íazâo da presente sugestão, que está a mere@r a atenção da

Administração MuniciPal.
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AN]CETO FACIONE
Vereador PSDB

Bffi,
www : cam ara santaíedosul. sp'gov b t
e-mail : camarasantafe@hotnail com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66

(17) 3631-1223 ou g631-71221cEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)

CÂMARA MUNIcIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de 5ão Paulo

g 7 Ât0. 2010

PROT. N" 402

PROTOCOLO

Fones/Fax


